LEI Nº 3.103/92

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI Nº 3.027/92 DE 30 DE JUNHO DE 1992 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 3.027/92, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º O Distrito de Pilar terá as seguintes divisas e confrontações: Começa no Rio Paranaíba, na foz do córrego São Luiz; sobe por este córrego, até sua mais alta cabeceira, daí espigão segue contornando às cabeceiras do córrego Santo Inácio, indo atingir o ribeirão Santo Antônio das Minas Vermelhas  na foz do córrego da Divisa; sobe por este córrego e depois pelo córrego da Estiva, até sua cabeceira, nos limites com o município de Coromandel.” 


Art. 2º O Prefeito Municipal fica obrigado, dentro do prazo de noventa (90) dias a regulamentar o processo de instalação do Distrito ora criado, na forma prevista em Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

